
PREfEÍTURA MUNÍcipAl cIe SÃO MaTEUS
•ESTADO DO ESPIRITO SANTO"

LEl Nfi 160/93..

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
CONTRATAR PARCELAMENTO DE DÍVIDA PARA
COM O FUNDO DE GARANTIA, DE TEMPO DE
sERV:i:cO -■ f- .. g.. t» s.. f;: da ou íras i- rov]:-■
DÊNCIAS".,

o F'refeito Muvíicipal de Sao Mateus? F:.s--
'tado do Espírito S a ritos l-~ACO CABER que a Ca roa r a Muviicipai de
Sao Mateus aprovou e eu savicíovio a seguívite,

LEIs

Art.. líí ■■■■ Fica o Poder Executivo autori
za a, eio noioe do Município de Sao Mateus, Estado do Espírito
Santo, contratar, através da Caixa EconSioica Federal, na
1" o r io a d o D e í:: r e t o d e vi £ S 9 4 >::! e 16 / O 8 / 9 (D»L) >. U.. 1 / / O 8 / 9 o) ,•
par celai'1 evito da dívida para coro o F»G» í .. S.. , equivalente nes
ta data a CRí 225.. 351.. 649,77 (duzentos e vinte e cinco loi-
Ihoes, trezentos e ciriquerita e uio loil, seiscentos e quarenta
e  VI o V e c r u z e i r o s r e a :i. s s ü; e c e n t' a e s e iv e c e n t a v o s) , v a 1 o r
atualizado a'lvé o dia 26 de vioveiobro de i99ó»

Art.. 2£ F'ara aioortizacao do principal
e  acessório, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
utilizar 3% (três por cento) do corresponde Fundo de Parti-
c. i p a ç a o d o s M u n i c: i p :i. o s F' .. F-' .. M.. , a t e a 1 i cj u i d a c a o t o l;; a 3. d o
déFiito existente^

Art.. 3£ - Esta Lei entrará evi vigor na
data de sua publicacao, revogadas as disposições ei-i contrá
rio, espec ia Ipiente as Leis 142 e 152/93..

Prefeitura Municipal de Sao Mateus, Es
tado do Espírito Santo aos 22 (vinte e dois) dias do mês de de
zembro do ano de mil novecentos e noventa e três (1993)„

F' r e f e i t o M u n i c i p a 1

Fi| e g :i. s 'iv r a d o P' u t; 1 i c a d o vi e s t e G -a F; i vi e 'Iv e d e s t a F"' r e
feitura, na data supra,. y

/ IaiÍíC
ANTONIO BENTO EHERENCIANO E SILVA

C l i e f e d e G a l» i n e t e


